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                                                                     CONTRATO N° 058/2015 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO 

DO LESTE E A EMPRESA POSTO ROMÃ LTDA, 

PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.  

 

 

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Miguel José Brunetta, brasileiro, casado, residente e 

domiciliado a Rua das Araras, Nº 587, Bairro Centro, CEP 78.628-000, nesta cidade de Santo 

Antônio do Leste – MT, portador da Cédula de Identidade – Registro Geral Nº 1.427.577 SSP/PR e 

inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o Nº 326.034.369.53, 

RESOLVE registrar os preços da empresa POSTO ROMÃ LTDA, devidamente inscrito no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o Nº 13.955.456/0014-

57, estabelecida à Rua Goiás, 01, Centro – Santo Antonio do Leste – MT - CEP: 78.628-000, de 

acordo com a classificação por ela alcançada no certame em epígrafe, visando à aquisição de óleos 

lubrificantes e graxa para manutenção de veículos e maquinários, conforme quantidades estimadas e 

valores constantes na Cláusula Quarta abaixo, atendendo as condições previstas no Edital do Pregão 

Presencial nº 024/2015 e nesta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas 

constantes da Lei nº 10.520/02 e Lei 8.666/93 e suas alterações, no que couber ao Decreto Estadual 

nº 7.217/2006, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de óleos lubrificantes e graxa para 

manutenção de veículos e maquinários da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, 

conforme descrição e valores constantes na Cláusula Quarta deste Instrumento; 

1.2. As especificações detalhadas e demais condições estão contidas no Termo de Referência anexa 

ao edital do Pregão Presencial nº 024/2015, parte integrante desta ARP. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA LICITAÇÃO 

2.1. Para registrar os preços do objeto desta Ata foi realizado procedimento licitatório na 

modalidade Pregão Presencial nº 024/2015, com fundamento nas Leis nº 10.520/02 nº 8.666/93 e 

alterações posteriores e Decreto Estadual nº 7.217/2006, no que couber, conforme autorização da 

Autoridade Competente, disposta no processo nº 1106/2015. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA FORMA DE EXECUÇÃO 

3.1. A empresa detentora do registro deverá realizar a entrega dos produtos e serviços para atender 

as necessidades das Secretarias Municipais, conforme especificado no Termo de Referência; 

3.2. O objeto deste instrumento deverá ser executado em estrita observância ao Edital de Licitação 

Pregão Presencial nº 024/2015 e seus anexos. 
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CLÁUSULA QUARTA: DAS ESPECIFICAÇÕES E DOS PREÇOS PRATICADOS 

4.1. O valor do presente contrato é de R$ 189.239,30 (cento e oitenta e nove mil, duzentos e trinta e 

nove reais e trinta centavos). 

 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO 

5.1. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Secretaria, por escrito, em duas vias 

e entregues mediante recibo; 

5.2. Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e 

seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência; 

5.3. Não realizar subcontratação total ou parcial dos serviços, sem anuência do Município. No caso 

de subcontratação autorizada pelo Contratante, a Contratada continuará a responder direta e 

exclusivamente pelos serviços e pelas responsabilidades legais e contratuais assumidas; 

5.4. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos a critério da Administração, 

referentes à execução do serviço, nos termos da Lei vigente; 

5.5. A empresa contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação e qualificação durante 

toda execução dos serviços; 

5.6. Assegurar que os produtos fornecidos sejam de primeira qualidade, atendam às Normas do 

Código de Defesa do Consumidor, estejam de acordo com a recomendação do 

fabricante/distribuidor e dentro dos padrões exigidos pelo Departamento Nacional do Petróleo e 

Agência Nacional de Petróleo; 

5.7.Arcar com os custos de transporte, carga, descarga, embalagem, seguro e quaisquer custos 

referentes à entrega do produto; 

5.8. Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do produto que 

não atenda ao especificado; 

5.9. Entregar os produtos durante o expediente normal, nos dias úteis e se for necessário sábados, 

domingos e feriados; 

5.9. Arcar com todos os ônus necessários à completa execução do objeto. 

5.10. Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DO GERENCIADOR 

6.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o 

objeto adjudicado dentro das especificações; 

6.2. Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados; 

6.3. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento; 

6.4. Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do 

fornecimento, fixando prazo para sua correção; 

6.5. Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou 

suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora das 
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especificações deste Edital; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

7.2. A Ata de Registro terá sua vigência por 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura, com término em 30/08/2016; 

7.3. O prazo para assinatura da ata de registro será de 05 (cinco) dias, contados da convocação 

formal da adjudicatária; 

7.4. A ARP deverá ser assinada pelo representante legal da adjudicatária, mediante apresentação do 

contrato social ou documento que comprove os poderes para tal investidura e cédula de identidade 

do representante, caso esses documentos não constem dos autos do processo licitatório, e uma vez 

atendidas as exigências do subitem anterior; 

7.5. A critério da administração, o prazo para assinatura da ARP poderá ser prorrogado, desde que 

ocorra motivo justificado, mediante solicitação formal da adjudicatária e aceito pela Secretaria; 

7.6.Constituem motivos para o cancelamento da ARP as situações referidas nos artigos 77 e 78 da 

Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como as previstas no item 25 do Edital do Pregão 

Presencial n. 024/2015; 

7.7. A critério deste Município, a ARP poderá ser substituída por outros instrumentos hábeis, tais 

como ordem de fornecimento, nota de empenho, autorização de compra, dentre outros, nos termos 

do artigo 62 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA: DA ADMINISTRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. A gerência da Ata de Registro ficará a cargo de cada Secretaria participante. 

 

CLÁUSULA NONA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1. Executados os serviços, a licitante vencedora deverá apresentar, a(s) nota(s) fiscal (is)/fatura(s), 

emitida(s) para fins de liquidação e pagamento, acompanhada(s) dos seguintes documentos: 

9.1.1. Ofício solicitando o pagamento; 

9.1.2. Certidão Negativa de Débitos – CND, referente às contribuições previdenciárias e às de 

terceiros; 

9.1.3. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF; 

9.1.4. Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal e Estadual, do domicílio sede da 

licitante vencedora; 

9.2. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, 

contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos 

comprobatórios, conforme indicado no subitem 9.1, mediante ordem bancária, emitida através do 

Banco do Brasil, creditada em conta corrente da licitante vencedora; 

9.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, na pendência de qualquer uma das 

situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação 

financeira: 
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9.3.1. Atestação pela Coordenadoria de Materiais e Patrimônio da Prefeitura, com relação ao 

cumprimento do objeto desta licitação, das notas fiscais emitidas pela licitante vencedora; 

9.3.2. Os pagamentos realizados serão com base na quantidade efetivamente entregues; 

9.4. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, a descrição completa dos serviços 

prestados a este Município, além do número da conta, agência e nome do banco onde deverá ser 

feito o pagamento; 

9.4.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas a 

contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o 

pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas; 

9.4.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem 

implicará aceitação definitiva dos produtos entregues; 

9.5. O Município não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, 

bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”; 

9.6. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores serão de responsabilidade do 

Contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO REAJUSTE DE PREÇOS 

10.1. É vedado reajustes de preços antes de decorrido 12 (doze) meses de vigência deste 

Instrumento; 

10.1.1. Os preços praticados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência desta Ata de 

Registro de Preço, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômicofinanceira 

inicial deste instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do 

percentual determinado; 

10.1.2. Os reajustes permitidos pelo artigo 65, da Lei nº 8.666/93, serão concedidos após decorrido 

12 (doze) meses da vigência da Ata de Registro de Preço, por provocação do contratado, que deverá 

comprovar através de percentuais do INPC/FGV, o reajuste pleiteado, que passarão por análise 

contábil de servidores designados pelo Município; 

10.2. Os preços praticados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no 

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 

proposta e aquele vigente no mercado à época da contratação; 

10.3. Caso o preço praticado seja superior à média dos preços de mercado, o GERENCIADOR 

solicitará a DETENTORA, mediante correspondência, redução do preço praticado, de forma a 

adequá-lo ao preço usual no mercado; 

10.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 

inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de estimativa de preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

11.1. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
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11.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

11.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

11.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou; 

11.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou 

no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002; 

11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 

11.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

11.3.1. Por razão de interesse público; ou; 

11.3.2. A pedido do fornecedor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS PENALIDADES 

12.1. A execução do fornecimento dos produtos fora das normas pactuadas neste instrumento 

sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia 

de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), sobre o valor adjudicado, conforme determina o 

artigo 86, da Lei nº 8.666/93; 

12.1.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com o 

Município de Santo Antônio do Leste e poderá cumular com as demais sanções administrativas, 

inclusive com a multa prevista no item 12.2.2; 

12.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial do fornecimento acordado, a Administração poderá 

aplicar à contratada, as seguintes sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93: 

12.2.1. Advertência por escrito; 

12.2.2. Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) 

sobre o valor total da Ordem de Fornecimento; 

12.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

Município de Santo Antônio do Leste, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso 

de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a 

penalidade de 02 (dois) anos; 

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93, c/c 

artigo 7º da Lei nº 10.520/2002; 

12.3. Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis 

contados da intimação por parte do Município de Santo Antônio do Leste, o respectivo valor será 

descontado dos créditos que a contratada possuir com este Município e, se estes não forem 

suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela Procuradoria da Fazenda 
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Municipal; 

12.3.1. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-

lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo; 

12.4. Serão publicadas no Diário Oficial do Município e do Estado de Mato Grosso as sanções 

administrativas previstas no item 25 do edital, inclusive a reabilitação perante a Administração 

Pública. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas oriundas da presente aquisição correrão por conta de recursos próprios específicos 

consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste nas dotações 

orçamentárias relacionadas abaixo: 

Ficha 117 

02.05.01.10.301.5006.2032.33.90.30 – Material de Consumo 

Ficha 173 

02.06.01.12.361.5007.2036.33.90.30 - Material de Consumo 

Ficha 186 

02.06.01.12.361.5007.2043.33.90.30 - Material de Consumo 

Ficha 306 

02.09.01.15.452.5011.2062.33.90.30 - Material de Consumo 

Ficha 373 

02.09.03.26.782.5011.2109.33.90.30 - Material de Consumo 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 

termo aditivo OU apostilamento a presente Ata de Registro de Preço; 

II. A Detentora da Ata de Registro de Preço obriga-se a se manter, durante toda a execução da Ata, 

em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação e a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas, bem como as 

normas previstas na Lei 8.666/93 e legislação complementar; 

III. Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de 

Pregão Presencial nº 024/2015, seus anexos e a proposta da contratada; 

IV. É vedado caucionar ou utilizar a presente Ata para qualquer operação financeira, sem prévia e 

expressa autorização do MUNICÍPIO. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA PUBLICAÇÃO 
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15.1. Para eficácia do presente instrumento, o Município de Santo Antônio do Leste providenciará a 

publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município, conforme Lei nº 10.520/02. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO FORO 

16.1. As partes contratantes elegem o foro de Primavera do Leste - MT como competente para 

dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento, inclusive os casos omissos, que não 

puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

E por estarem de acordo, as partes firmam a presente Ata de Registro de Preço, em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma para um só efeito legal. 

 

Santo Antônio do Leste - MT, 31 de agosto de 2015. 

 

 

 

 

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

POSTO ROMA LTDA 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

__________________________________________________ 

NOME: 

CPF Nº: 

 

 

__________________________________________________ 

NOME: 

CPF N°: 

 

 


